
MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO no ESPIRITO SANTO

GABINETE no PREFEITO

LEI Nº. 4128/2017

CRIA O MONUMENTO NATURAL
PEDRA DA RISCA, NO MUNICIPIO DE
GUARAPARI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no
uso de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, inciso
V, da Lei Orgânica do Municipio — LOM, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e eie SANCIONA a seguinte

LI:

ArL ªiº - Fica criado o MONUMENTO NATURAL DA PEDRA DA RISCA,
abrangendo o morro de mesmo nome, no Municipio de Guarapari, Estado do
Espirito Santo.

Art. 2º - O Poder Executivo está autorizado a firmar convênios com os
Governos Estadual, Municipal e organizações da Sociedade Civil de
interesse Público para a conservação de desenvolvimento de atividades
educativas no Monumento Natural da Pedra da Risca.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

?julho de 2017.
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